
LOGO MARCA DA EMPRESA 

NOME COMERCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº 

 

 

Ao 
Governo do Estado de Roraima 
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Gerencia Especial de Cotação – GEC 

 

 

 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº. 20101.006457/2021.30  

 
Eventual aquisição de Medicamentos Especializados 1B dos itens Desertos e 
Fracassados do processo mãe (20101.019286/2020.28), com a finalidade de atender 
as Unidades de média e alta complexidade, conforme Anexo I - Sistema 
Hematopoiéticos Desertos e Fracassados. 

 
ITEM CATMAT PRINCÍPIO 

ATIVO 
APRESENTAÇÃO UNIDADE ESTIMATIVA 

ANUAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 268079 Amantadina  100 mg (por 
comprimido) Comprimido 7.200   

2 270143 Bromocriptina 2,5 mg Comprimido 33.480   
3 272473 Danazol  100 mg  Cápsula 18.000   
4 361382 Deferiprona  500 mg Comprimido 18.000   
5 266736 Desferroxamina 500 mg injetável  Frasco-Ampola 2.700   
6 272653 Entacapona  200 mg Comprimido 12.600   
7 300745 Pancreatina  25.000 UI  Cápsula 1.800   
8 284106 Risperidona  1mg/ml - 30mL Frasco  3.960   
9 268072 Selegilina  5 mg  Comprimido 2.700   
10 272852 Triexifenidil  5 mg Comprimido 3.600   
11 400775 Triptorrelina  3,75 mg injetável Frasco-Ampola 600   
12 400776 Triptorrelina 11,25 mg injetável  Frasco-Ampola 600   

 

VALIDADE DE 180 DIAS. 

 

CARIMBO CNPJ Nº 



Favor mencionar os dados abaixo na proposta:  

a) Dados cadastrais;  

b) Demais impostos e custos, deverão ser inclusos; 

c) Assinatura e data. 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

_______________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

OBS: RESPONDER PARA O E-MAIL – cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 


